PREFEITURA MUNICIPAL DE TEC')iFILO OTONI
GABINETE DO PREFEIT%'O

LEI N°. 7.940 DE 13 DE JANiElRo DE 2026.

Dispée sobre o parcelamento e
reparcelamento de débitos do Municipio
de Tedfilo Otoni com seu Regime Préprio
de Previdéncia Social - RPPS, de que
tratam os arts. 115 e 117 do Afo das
Disposicbes Qonstitucionais Transitérias -
ADCT, com a redagdo conferida pela
Emenda Constitucional n° 136, de 9 de
setembro de 2025.

O Prefeito Municipal de Teéfilo Otoni, no uso'de%suas atribuicdes legais, faz
saber que a Camara Municipal de Teéfilo Otoni; aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei: |

Art. 1° Fica autorizado o parcelamento e o reparcélamento das contribuicées
previdenciarias e dos demais débitos do Municipio de Tedfilo Otoni, com seu
Regime Préprio de Previdéncia Social - RPPS, em até 300 (trezentas)
prestagbes mensais, iguais e sucessivas, observad{n o disposto no Anexo XVII
da Portaria MTP n°® 1.467, de 2 de junho de 2022, que trata do parcelamento
especial autorizado com base nos arts. 115 e 117 do Ato das Disposigcdes
Constitucionais Transitorias - ADCT, na redagao dada pelo art. 2° da Emenda

Constitucional n° 136, de 9 de setembro de 2025.

§ 1° As contratagbes a que se refere o caput podere"go abranger quaisquer tipos
de debitos, inclusive de contribuicbes nio repaissadas dos segurados e
beneficiarios do RPPS relativos as competéncias at{é agosto de 2025.




§ 2° Os acordos de parcelamento e de reparcelamento deverdo ser firmados

ate 31 de agosto de 2026 e estao condicionados:

| - & adesdo, junto a Secretaria de Regime Préprio e Complementar do
Ministério da Previdéncia Social, ao Programa de Regularidade Previdenciaria
de que trata o Anexo XVIII da Portaria MTP n° 1.467, de 2 de junho de 2022; e

Il - as adequagdes do RPPS & Emenda Constitucional n® 103, de 12 de
novembro de 2019, e a instituicdo e vigéncia do Regime de Previdéncia
Complementar dos servidores filiados ao RPPS, nos termos do disposto no art.
115, caput, incisos | a IV, do ADCT.

Art. 2° Para apuragdo dos montantes devidos a serem parcelados, os valores
originais serdo atualizados pelo IPCA (indice Nacional de Pregos ao
Consumidor), acrescidos de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao més,
acumulados desde a data de vencimento até a data da consolidagédo do termo

de acordo de parcelamento.

Paragrafo tnico. Em caso de inclus@o, nos parcelamentos de que trata esta
Lei, de débitos j& parcelados anteriormente, para apuragéo' dos novos saldos
devedores, aplicam-se os critérios previstos no caput aos valores dos
montantes consolidados dos parcelamentos ou reparcelamentos anteriores
deduzidos das respectivas prestagbes pagas, acumulados desde a data da
consolidagéo dos parcelamentos ou reparcelamentos anteriores até a data da
nova consolidagéo dos termos de reparcelamento.

Art. 3° As prestagdes vincendas serdo atualizadas mensalmente pelo IPCA
(indice Nacional de Precos ao Consumidor), acrescido de juros simples de
0,5% (meio por cento) ao més, acumulados desde a data de consolidacao dos
montantes devidos nos termos de acordo de parcelamento ou reparcelamento

até o més do pagamento.

Art. 4° As prestagdes vencidas serso atualizadas mensalmente pelo IPCA
(Indice Nacional de Pregos ao Consumidor), acrescido de juros simples de
0,5% (meio por cento) a0 més e multa de 2% (dois por cento), acumulados

desde a data do seu vencimerto, até o més do efetivo pagamento.

K



Art. 5° O pagamento das prestagées dos acordos de parcelamento e de
reparcelamento previstos nesta Lei sera realizado por meio de retencdo no
Fundo de Participagéo dos Municipios - FPM, na forma prevista no art. 117 do
ADCT e no Anexo XVII da Pcrtaria MTP n° 1.467, de 2022.

§ 1° A retengéo dos valores das parcelas no FPM devera constar de cldusula
dos termos de parcelamento ou reparcelamento e de autorizagéo fornecida ao
agente financeiro responsavel pela liberacdo dos recursos do Fundo,
concedida no ato de formalizagéo desses termos, ¢ vigorara até a quitacao das

prestacdes nestes acordadas.

§ 2° Caso a vinculagéo do FPM para pagamento das prestagbes dos acordos
de parcelamento e reparcelamento, embora ja autorizada, ainda esteja
pendente de implementacéo, ou ndo seja suficiente para quitagdo das parcelas,
Ou nao ocorra por qualquer outro motivo, o Municipio é responsavel pelo seu
pagamento integral ou de seu complemento, na data de vencimento de cada

parcela prevista nos acordos, inclusive dos respectivos acréscimos legais.

Art. 6° O vencimento da primeira prestagéo das contratagdes de que trata esta
Lei sera no dia 20 (vinte) do segundo més subsequente ao da assinatura dos
termos de acordo de parcelamento, e o das demais presta¢des vincendas, no

dia 20 (vinte) dos meses seguintes.

Art. 7° Os acordos de parcelamento ou reparcelamento de que trata esta Lei
ficardo suspensos em caso de nao comprovagao, até o dia 10 de dezembro de
2026, & Secretaria de Regime Préprio e Complementar do Ministério da
Previdéncia Social, das condizées cumulativas previstas nos incisos | a IV do
caput do art. 115 do ADCT.

Paragrafo nico. A suspenszo de que trata o caput implica a impossibilidade
de renegociagdo das respectivas dividas até ulterior cumprimento das
condigbes a que ele se refere.

Art. 8° Os acordos de parcelamento ou reparcelamento de que trata esta Lei

ficardo suspensos no caso de inadimpléncia no pagamento das prestactes



devidas por 3 (trés) meses consecutivos ou por seis meses alternados ou de

descumprimento do Programa de Regularidade Previdenciaria.

Paragrafo Gnico. Na hipotese de inadimpléncia de que trata o caput, ficam
mantidos a obrigatoriedade de adimplemento das prestacées em atraso e o
vencimento das parcelas vincendas, sem prejuizo de sangdes e penalidades a

que estejam sujeitos os responsaveis.

Art. 9° O Instituto de Previdéncia dos Servidores Publicos de Tedfilo Otoni -
SISPREV devera rescindir os parcelamentos de que trata esta Lei:

I - em caso de revogagéo da autorizacdo fornecida ao agente financeiro para
vinculagéo do FPM prevista no art. 5°;

Il - caso n&o seja possivel a comprovacéo das condigbes a que se refere o art.
7°, caput, pelo Municipio, até 10 de margo de 2027:

Il - se o Municipio, apés ter comprovado as condigbes a que se refere o art. 7°,
caput, vier a descumpri-las, inclusive por meio de alteragdo da legislacao de
seu RPPS: e

IV - em caso de inadimpléncia superior a 3 (trés) meses consecutivos ou 6
(seis) intercalados;

V - se houver utilizagéo indevida dos recursos do RPPS ou descumprimento de
normas federais de gestao previdenciaria;

VI - se constatada qualquer forma de simulagéo, fraude ou omissdo de
informagdes na apuragéo dos débitos consolidados: e

VII - por deciséo judicial ou administrativa que determine a nulidade do termo
de parcelamento.

Art. 10. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagao revogando as
disposicdes em contrario.



FABIO MARINHO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Autoria: Executivo Municipal



